PUBLICAÇÃO
MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS
DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021
O Município de Sagrada Família/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, nos termos do art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, para a seguinte aquisição:
[bookmark: _GoBack]Objeto: Aquisição de aparelhos ortodônticos variáveis (aparelhos móveis e removíveis) destinados ao atendimento odontológico usuários da rede pública de saúde municipal.
Favorecido: ELIS REGINA DALPIAS CANTELLI
Valor Total: R$ 39.530,00
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº: 76/2025
Processo nº: 101/2025
Dotação Orçamentária: Recursos próprios da Secretaria Municipal de Saúde.
Data da Ratificação: 23 de junho de 2025.
Autoridade Ratificadora:
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

Sagrada Família/RS, 14 de julho de 2025.

